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. ÉtHiO chegHdo á MinhA 'Prcs-ebça reptesenteçôcs em que muitos Ptltochoe

s-é queixam da injü~Uç~ com que no arbitramento das suas Congruas têm 6i-dtl tra
dados ~ela"s .ldtJth5 de Perochla têsPéctivo.g;, e Ciuerendó EUpté'8UH' a este objecto
ti 'considél'àção q'tlê merecé : Hei fro'r Decretar o seguinte : '

AiLigo L" Ü~ Administradores G~'iI.H~S Interinos corrvocarâo extraordinarta,
mente, oito dias depois de receberem opresen te Decreto , as Juntas Geraes de Dis"
trictô, pât~ <fl1é ouçam ás queixas dos Parochos sobre ó arbitramento -das suas Con
gnifls, e tlil; rC5J)Mlas dnsJunlh$ de Parochta ; e á vista de ornas; e de outras resol..
VAm dt-ühitivBUJcllle o que he de observar-sé.

Art. S.o Decidirâo igualmente sobre o tempo e ardeu') do pagarnentodas Con ..
r;rn'ás. .

AH. 3.° A Junta de Pàl'bChlà; que nâo tiuizetcumpri'i" ~ d~'Ci9ão da Junta
(jct-al Ue Distriuto , pagará uma multa d~ cincoenta mil réis , 'repartida em partes
iguees pelos Mellll.lros desobedientes, '
. Ait. 4: Q'Jaódo iI""v"i estu ol'pó'iç.o por parte d. Junta de Parochia,a Au
thoridcde AUfuinimativa competente de rú d.l1à parte li Authoridnde Judiciaeia , e
lhe enviará tOGOS os l1-ocliI11€11ti:J'S que a pb551.Htl illustrat IlG negocio, a üm de que e.
'n:c,.ina A(Jl~tt}tidlHjé Judiciar!« fá~{1 eflecriva , peles meles estabelecidos nas Leis , à

cobrança dá. mullu de que ü-aeta o Artigo antecedente.
.~. Esta multa será appficada peta Authuridade Ad.tni'ni~trativa ao pagamento

da Congrua ao Parocho. '
I-J a vendo excedente , será destinado a ' beneficio do, Estabeleotmentoe Pios do

níslrido,
Art. 5." A convocaçêc extraordinar!u das Juntes Gerues de Districto , orde

nada pelo presente Decreto 1 dura rú Q tempo que ellas julgarem necessário para a
decisão do negocio que ora lhe é comettido .

Art, 6.° Ficam revogadas todas as Dtsposi'ç ões anteriores na parte em que fo
rem contrarias ás 'deste Decreto.

Os Secretur ios d'Estadc -d'ógN'égôdos da Justí'ça., e Reino o tenham assim en
tendido, e façam executar CO{l} os Despachos .rrecessnrios.

Palnuio <lufo; Nece'5Údatie'~; em treze de Janeiro de mil oitocentos trinta ~ sele.==
ItAIN I-J A, -'-'. Antonio zl!Jano'Ci Lope, V-ieira de Cast,'o. Ma'fIiOel da Silua Passos.

M'IN18T-ERI'O ,D A. 6UEI,t·R.A.

TÓMArí·nO em COHsid<lT;ção o Relatalio do Secret ario el'IÉ-st-aâo -das Neg-ocios
E:;trangeiros, encarregado interinamente da Pasta dos Negocies él.l Guerrn : 'Bt-;

1JO'r Decretar o seguinte:

Da Escóla do Exercito, seu objecto , e respectivos estudos.

Artigo 1.0 A, Academia de Fortificaçâo , Arttlheria , e Desenho, sendo o
Esrabelecimento deninedo para os Estudos de applicaçâo Militar, de que necessitam'
(JS Officiaes das differentes Armas do Exercito, - denorninur-se..ha daqui em diante

judite.nozes
Highlight
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De E sta do Mai or .
De Engenhcrin M ilitar, e ·d" Artilher ia,
De Cavo lla ria, e de Infanteria.

= Escóla do Exercito = e terá por seu In spector o Secretario d' Estado dos Neg ocios
da G a-rra. .

Art , 2 .° P ar a sa tisfa zer ao seu fim , a E sc óla do Exercit o ter á as Cadeiras ,
e di sc iplines seguintes :

L I. C adeira . Arte Militar , e Fortificação paesageir u , ccrnprehend endo :
1.. Idéas geraes sobre o objecto, e a irnpo rtancia das d tfferen tes Armas do

Exer cito , e sua T actica elementa r.
~.. P equena Guerra.
3.· C ast ram em çâo,
4.- Foru ficnçâ c passageira . : '
fi. · Ncçôes geraf's sobre as estradas orclinarias , e ca minhos de ferro , e sol> re os

rios ~ e canaes considerados como meios de cc mmun icaçâ o mili tar.
6 . a P rinci pios gemes sobre as po ntes mil itares.
7." I dé86 gp.raes de lima P raçede G uerr a , e do seu ataque, e defensa.
8 .° N oções do D ireito das N a çôe s em tempo de G uerra.
9. ' Principias gera ~ s de Su ategie , e de grande Tactica .
~ •.a Cad eira . F ort iCJ cação perman ente , com pr eh endendo :
]." O ensino desta esp écie de F ortifi ca ção considerada rela tiva men te ao seu

traçado, re lêvo , e desc ufiam en to .
2." O ataque , e a defensa das Praças de Gu er ra .
;-1." A app licaçào da mesma esp écie de Fortificação á defensa dos E sta dos.
4.- A theoria e a prá tica da s .l\linas mili tares, e o seu em prego á referida For-

t ificação perma nent e, _ ,
{l ." Üonhecimenros dos materiaes que se empregam nas co nstwcçÕC3, e os d iffe-

rentes modo s de os combi na r,
3. 1\ C ad eira . Arrilher ia , com prehende ndo:
1." O estudo do mnter ia! desta Arma.
2.' A Balli st.i ca a pplicada.
.3." Os differ entee serviços especiees da Artilb erln na G uerra .
4.a C .•dei -a, Estub ihdade de const rucç ões, e M ecant ca app lica da ás maquinas,

e ás obras hyd ruullcns. . '
5. '" C ad eira. A rc hitc ct ura Civil, e suas npplic a ções : e C urso de construcçâo ,

comp rehenden do os princi pias geraes de traçudo , abert ura e co nstrucç âo d as estra
das, camin hos de ferrc , c ca naes , encana men tos de rios, abert ura das ba rrae , e
ccnstrucçâo de pcn tes , ec luses , e mai s obras de a rte , que co nstituem os differentes
syste mas de com rnu nic açÃ.o . " ' -

,6." Cadeira. Topografia , Desenho top ogr afico, mi litar, e de paisagem, e prá
tica de levant ar pla ntas de tet tenos á vista , e co m in strum entos.

7" Cadeira • . Curso de G ra mrnatica e Lin gu a I ngleza .

D os estabelecimcntos da Escola.

Art. "3 ." Além da s A ula s necessári as para o ensino das disciplin as das sele
precedent es Cad<trir:;lõ, ha verá na Es c óla os seg uintes est ebelec imen tos : -

L " U ma lliblioth eca l\'l ihta r publica, aonde não só se ac hem os melhores li
vros ant igos , e modern os de todos os-ramos da sciencia militar, e os J orn aes ma is
ac red ita mos do mesmo gcnf'fO que se publicam em duferentes P aizes , mas t omb em
as obras qlllt com esta sc ie nci a tem ma is immed iatus rd ações , taes como as de Ma-
them a uc a , P hysica Ch ymica , H isto ria, 'G eografia , etc. .

" 2. ' U m G a binete de mequ in as , e modelos quanto fôr possivel de todo o m a
teri al de guerr a , usvlrn cern o de obras de A rte ma is int eressa ntes, qu e se hão de en 
sina r no C urso de ccnst rucçâo , e u ma co llcc çâ o co mpleta dos i nstrume nto s de que
se faz uso no bofête , c no ca mpo , tudo para facilit a r a perfeita intelli genc ia dos
objectos, que se estud arem nas Au jas.

P ara tornar este G a binete tão completo quanto é possivcl , haverá igu almente
net!e uma collecçiic de a most ras d cs pr incipae s mater iaes de construcçâc , que exi s
tem nestes Reinos.

3." Um Lebore tor to , co nvenientemente sortido , e preparado, para nelle se fa
zerem as devidas a ppll caç ôcs da C hy mica , da .Melô1 l1 l1 rg ia , e da P y rotechn ia cos
USOi mi lit a res.

4 .- Um Picnd ,·iro com os arranjos, e meios necessar ios 'p a ra nelle a prenderem
os Alumno, a Arte [ jq uest re,

At t. 4 .° O Cu rso geral dos estudos da. E scôla a brange tres Cur~o ;::; especiaee ~
a auber :

I .'
2.'
;3."

Janeiro
li.
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Janeiro
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A dureçâo destes Cursos será : a do primeiro dons anuas; a do' segundo ..tres
ano as; a do terceiro um armo s ómente.

Acto 5. 0 Os tres referidos Cursos, far-se-hâo segundo cs .quadros seguintes :

c,wso do Estado .Maior. '

{

l.O Allla- 1. ' Cadeira.
1.0 A~NO ... ~.'" Aula-G." Cadeira.

3 .1\ Aula-e-- T." parle da 5.~ Cadeira.

{

1.. u Allla~2." Cadeira. .
Q. o ANNO. o -o !:'l,1I. Aula-c-fi." Cadeira.

3." Aula-7." Cadeira .

Curso de Engenheria Militm', e de .ârtillurio,

{

I ." Aula-l."Cadei,ra.
'1 . ~ ANNO o ' • 2,11, Aula- G.a. Cadeira.

!3.n Aula-e--T." parte da 4.:> Cadeira.

{

1." Aula- Sl." Cadeira.
'.2.° ANIW 0' 0' , ÇJ.a Aula_G.a Cadeira. .

3." Aula- Sl." parle da 4." Cadeira.. ' ~ 1.: Aula- 3:: Cade~ra.
3.' ANNO ... J. Sl . Aula-6. Cadeira,

'l3.1I. AuJ.a_b. ll Cadeira.
O estudo das disciplinas da 7.a. Cadeira será feito ,pelos Alumnos desta Classe,

·'q ue dellas não tiverem já o necessarío conhecimento, em todos , 011 em qua}quer dos
11'<~S annos do Curso; e o Conselho da Escóla fará designar' nos respectivos program
mas quaes são as disciplinas da 3.11, e b. a Cadeiras, que por serem especiees, ou mais
p articularmente applicaveis a urna das Armas, não são obriga torias para os Alumnos
da .outra,

Curso de Caeallaria , e de Infonteria ,

'l • A {I.' Aula_l.a Cadeira.
• N"N"Q. • • ~,a Aula- 6.11, Cadeira.
Art. 6. q Alem dos tres Cursos especiaes j á mencionados, organisar..se-ha um

Curso para Engenheiros Civls , o qual cons tará das disciplinas da 4.:1. e 5. " Cadeiras,
da parte da 1." que tracta -das pontes milita rcs , da ultima parte da ê.", e da G.''',
t endo-se attençâo nesta ult ima ao destino particular dos Alumnos. O Conselho da
Esc ólc regulará a d istribuição das doutrinas, que dev em constituir este Curso, de
modo que possa concl uir-se em dous a nnos ,

A respeito dos Alumdos que seguirem o-C urso de Engenheria Civil, se observará
c ·mesmo que vai determinado para os Alumnos da CtlTSO de Estado Maior.

. Dos Lenta ,setls ordenatlos , vantagens c gorantias .

Art. 7 .0 Haver ú na Esc óla seis Lentes Proprietarios para as Las seis Cadei
oras , e ti m Professor para a 7.:1., e além dclles seis Leu tes Substi tu tos, a saber:

Um para a La, e 2::- Üadeirus ç um para a 3,.:1; um para a 4_.11
; um para a 5:. 11

;

e dons para a 6.11.; , servindo estes para os mesmos fins, que foram determinados no
Decreto de 11 do corente, relativo á Escola Polytechnica.

.1\rt.3.0 03 Lentes vencerão nnnualmeule, além dos soldos das suas respecti ..
vas patentes, os Proprietaríos quinhentos mil ré is , e os Substitutos, quer rejam Ca..
-d ciru , quer não, trezentos mil reis. "

O Professor da 7 .11 Cadeira terá de ordenado trezentos e sessenta mil réis,
_ .Att. 9. " São-littcral einteiratucnte appiiccveie aos Lentes e Professor da Es ..

cóla do Exercito as deterrnina ç ôes dos Artigos 14.°, 15.°, 16.°, e 17 .0 do Decreto de
11 do corrente relativo á Escola Polytechnica.

Do D irector da Escóla.

.Art. 10 .° A Escóle terá um Director da graduaç:Lo, e com as attribuiçõcs , e
·'i:'enCIIDenL05 que fora m determinados nos Artigos 18 .0 e UJ.'" do citado Decreto de
11 d? c~rrente, .com a única diíferen çc de que us suas funcções durarão trcs annce ,
c scruo alternativamente exercidas por um Official da Arma de Engenherie , e outro
-da A.rma de Artilheria , pod endo ta mbem ser nomeado para esta Comm issão um
~tnclal do Estado Maior do Exercito, com tanto que assim este ~ como aquelles, se- "

".j nrn versados nas eciencias que se ensinam na Eacóiu. "



1.' ~EllESTRE. ( Só ) 1837.

~o impedimento temporario do Director fará as suas vezes o Lente mais antigo.

Do Conselho da Escola •

..!~..... 11.° O que fica estabelecido nos Artigos QO.(}, e 2.1.0 do sobredito Decrete
~ crze ào·correN.1e, é do mesmo modo applicavel á Escóia do Exercito, com a ed 
·~.ecia de que o Secretarie da Escóla desempenhará as funcçôes do seu cargo no
Cceselbc , todas as vezes que os objectos que houver a traclar não forem puramente
~tiíiC05.

Do provimento das Cadei...s

Art. 12." O provimento das Cadeiras far-se-ha segundo o methodo estabelecido
1:0 Artigo 22.0 do mencionado Decreto de li do corrente com a advertencia de que e

L" O:; Lentes Propietarios , e Substitutos das primeiras cinco Cadeiras forma..
rio urna Classe, e o Lente Proprietarlo da 6."', e seus Substitutos outra, ambas dls ..
tinctas para o serviço da Eacóla.

2·.o Que os Lentes Substitutos passarão a Proprierarlos pela sua ordem de an..
::guidade no serviço da Escóla , cada um na Classe a que pertence .

3.<1 Que os Lagares de Lentes Substitutos deverâo , quanto fôr possiveI, recabir
em Officiaes que á necessária hnbilitaçêo scientifica , reúnam sufâciente prática do
serviço em alguma das Arruas de I." Linha do Exercito. .

· 4,.<) Que o ·P rofessor da 7.<1. Cadeira deverá sempre ser Inglez,

Dos Empregados que não eXC7'cem o rnagisicrio, e dos seus uencimenios,

Art. 13.
0

Além dos Lentes Proprietarios , e Substitutos haverá na Esc6la os
seguintes Empregados:

1.0 Um Bibliothecarío, 'que será sempre um dos Lentes Substitutos , vencendo
por isso a gratilicação annual de cem mil réts , e tendo debaixo da BUa. responsabi
lidade o Gabinete de instrumentos, modelos, e machinaa,

Q.o Um Official da Hibliotheca, que terá de ordenado annual duzentos mil reis .
3.<1 tJlJJ Secretario, que vencerá de ordenado trezentos mil reis.
4,.° Um Thescureiro , que poderá ser qualquer dos Empregados da Escóla , ex

cepto o Secretario, e que vencerá de gratificação annual vinte cinco mil réie.
5. Ç Um Porteiro, com o ordenado de duzentos equarentu mil reis.
6.° Tres Guardas, vencendo cede um de ordenado cento e oitenta mil réis por

anno.
7.° -Ihu Guarde-Portão encarregado da limpeza do edificío , com o ordenado

de cento e vinte mil réis por anno.
Art. 1·J... ° Além dos deveres destes Empregados, que forem designados no pre

sente Decreto, deverão ta mbern desempenhar todos os mais que lhe forem determi..
nados no Regulamento interno da Escóla. '

Art . 16." O Thesoureiro terá os mesmos deveres que 'competem 3.0 Thesoureiro
da Escóla Polytechnica , e lhe vão m arcados nos Artigos 25. 0 e 26 ." do Decreto de
onze do corrente. .

Da matricula, e das habilitações para isso necessarios,

Art. 16.0 A matricula deverá sempre abrir-se no primeiro de Outubro,' e fe
cher-se no dia quinze do mesmo mez J em que teni logar a abertura de tod as as Au
tas, senão for Domingo, ou Dia Santo, porque sendo-o, passará para o dia de se..
mana mais próximo.

Art, 17. U Haverá duas classes de matriculados, a saber: classe de Ordinarios;
e classe de Foiuutoriot .. uns e outros pagarão pelas matriculas, em cada um dos
ermos que frequentarem, as mesmas quamics qu e ficam estabelecidas no Artigo 33.

11I

do Dt'CI-I.'~O de onze do corrente para a Escólu-Polytechnica , tendo direitos e deve..
res análogos aos que alli foram especiücados, e sendo igualmente applicaveie ás pra ...
ças de pret do Exercito, e da Armada 35 disposições do Artigo 34_." do citado De ..
crelo.

Art.·13. 0 O Alumno que se matricular pela segunda vez na mesma Aula,
tendo sido reprovado da primeira, ou tendo deixado de fazer exame nas disciplinas
que nelle se ensinam, estando para isso habilitado, pagará o dobro das quantias de ..
terminadas no Artigo precedente.

Art. 19." O Alumno que duas vezes perder o direito de fazer exame, ou que
sahir duas vezes reprovado na mesma Aula, em ditferentes annos lectivos, não po ..
derá nella ser adrnittidc a terceira matricula.

Art. :20. 0 Nenhum Alumno será matriculado no primeiro arme desta Escóla ,
SERIE Vil. Y

Janeiro
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teradrnittido a matricula como Foluntario , basta
primeiro anno da referida Escóla Polylechnica.

Pura ser porém
nas meterias do

como Ordinario., sem que mostre por documento authentico ter sido-approtado nas
disciplinas que constituem o Curso preparalorio do Corpo, ou Arll,la em que se pro ...
põe servir, especificadas no Artigo 6.\1 do Decreto de onze do corrente, relativo á
Escól a Pclytechnicu ; e além disso 05 que se destinarem para o Estado Maior, para
Engenheria ~ ou para Artilbcria , ' deverão também apresentar Certidão de approva,
çâo de Latim, Historia Portugueac , e de G eografia; e os que se destinarem para
Cavallaria, ou Infanteria , s óniente de Historia Portu~Me1.U, e Geografia, tendo uns"
e outros feito exame destas materi as em algum dos Estabelecimentos Publicas de
Instrucção Secundaria do Reino, ou perante a Co rnmlssâo encarregada annualmente
dos exames para admissão na Escóle Polytechnica. ' .

Art. 21.° Do mesmo modo nenhum Alumno se poderá matricular como Ür
-dinorio , em alguma das l\ ulas do segundo, on terceiro armos, sem ter Certidão. de
appscvaçâo naquellas , que segundo o quadro do respectivo. Curso (Artigo fl,.O) a de
vem preceder.

Art. 2~.0

sido approvado

âanelro
109.

Do meíhodo de ensino, e do exame annua].

Art: 2:3.° Tudo quanto foi determinado nos Artigos 36.°, 38.0, 4.,0.°, 41.'\ 4,2,.,\
4,3.0, 44.°, 45.0, 46.°, ':i.7.0, 48.0, 4.~J."', 50 ."', 51."', MJ.o

, e 53. 0 do Decreto de onze do
corrente para a Escóla Polytechnicu , relativo ao methodo de ensino, e ao exame
annua! , é litteral , e inteiro mente a ppli cuvcl ú Escóla do Exercito com as seguintes
advertencias.

La Que o tempo da primeira, c segunda Aulas de cada um dos tres annos ,
será sempre de uma hora e meia, e o tempo da' terceira Aula sómente de uma hora
c um QUUl't0.

~.;/, Qu e a distribuiçã-o do t empo ~ o methodo do ensino , e. o modo porque
arinualmente hào de -os Alumnos fazer exam e da T opografia, uso de instrumentos, e
Dt~senho, será determinada pelo Conselho da E scóla , procurando aproximar-se o
mais que fÓ,li posai eel do methcdc adoptado. para o ensino, e exames das disciplines
das ou t rns Aujas deste mesmo Estabelecimento. '." .

3"~ Que o numero das perguntas de que hão de constar os pontos das discipli
nas de c.lgumes Cadeiras, podcrú ser di mlnuido por decisão do Consellro da Escóla,
com' tanto 'lue nunca se reduzam a menos de trinta. .

. -í-, " Que cm cada uma das Aul -is , Ç' Lente distrihllirá progl'ammas 80S Alum..
nos, para sobre elles formarem projectos de Obras de Fortifics çâo , estradas, e ou ..
iras commu nica ç ôes , construcç óee c ivis , ou mi litares, e mais objectos da instrucção
da Escola. Estes projectos devem ser o princrpal assumpto para os exercicios da
Aula de Desenho.

Dos premios.

Ar;t. 24.°-- As disposições dos ;\rtigos 5t.C, 5;].0, e 56.° do Decreto às onze do
'co rrente , respectivo ri Escóla Polytechuica , aào tmnbem a ppiicaveis á Escóle do
Exercito, com o eddiclonumentc de que poderá igualmente conferir-se na Aula de
Desenho um premio de trinta rnilréis , e cartas honor incas aos Alumnos Ordinarios
de cada um dos tres anncs , que o merecerem por seu distincto aproveitamento, e
que os obtiverem no concurso do exame ~ devendo ornar-se 11 Sala dos Actos com 0&

desenhos, que- deste modo forem premi ados.

Das Cartas d(,JS' d~:ffcrcntcs Cursos.

Ar.t. Qú;o O Alumno que tiver conclui-do COIlt aproveitamento o Curso de estu
dos da Ar.ma a qne se destinou, pode tú tirar a sua Carta Geral, na qual se men..
CiOOiHtl.O os prem ios qne .bcuver obtido e pagará por elle á . quantia que lhe corres-
poeder pelo modo, seguinte: '

Pela Cart., Gerc l do Curso paru Engenh~rin miiitar , ou Artilheria , cinco mil
réis , € mil réis de emolumentos.

Pela Cnr tu Gere! do Curso para Estudo Malor , quatro mil réis ~ e setecentos e
cjnconnta reis de emolumentos.

IS pela Corta do Curso pura Cavulloria , ou [nfanteria , mil réis , e qul'nhe.ntes
reis de emolumen to. '

A:rt. 526.° A nenhum dos Alumnos qne se destinarem IJara Oavallaris , 011 ln..
fanteria , se p-assará Carta G eral, sem que mostre ter sido epprovedo. na primeira
parte da Chymica, e primeira parte da I'hysica , que se estudam no segundo anuo
d a Eecó la Polytechnica. . .

An.. 27~o Do mesm.o modo não se passar á Ca rta .G era.l aos Alumnes que s,e
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e.eslinart'm pata o Es tad o , ~Iai o r" para En genheria, ou pa ro. 4~ t il beri il ,. em q uan to « nrtirt
mo ti verem sid o approvados na d iscip lin a da sétima Cade ira. U .

D o tempo lectivo, e f eriado.

Art, 28.0 O tempo lect ivo, e feriado será O: mesmo que se: determinou nos Ar...
ti,,-.., 5J>:, e 61: do D ecreto de onze do corrente para II E.clila Polytcchnice,

D os f undos da Escala.

Art . 29 .6 Os fundos desta Esc óle prov ém das mesmas o rigen~, . e sâo destina..
005 para as mesmas e ppliceçôes que 05 da Esc óla Pclytechn ica (A rtigo.s 62. " e Q~ . "

do Decrete de onze do corrente) co m a d itferença porem de q ue ccmpetiadc , COID Q

alti , ao Secretario a terça par te do produc to do s emolumento s, as outras duas. terç~ $;

partes restantes enlrarão na ca ixa da E scola, da qual sahirâo as quantias nCC;El:5i.a rin s
para as .despezas da Secretaria . .

Da Junta A dministrativa.

A rt . 30.0 Haverá urua Junta Administrntlve , composta do mesmo modo que
" da E scôla Poly technica , e com as a tt rib uiçôes no ArLigo 64.: do Decreto de on~Q

do corrente.
])0 Conselho de aperfeiçoamento.

A rt . 31.° Haver á l ambem nesta Escóla um Conselho de aperfeiçoamento,
composto do Director , como P residente , e de mais seis M cmbros , a sa ber: dous
C<J 5 Lentes da E scóla , e ou tro da Esc óle Po lyt ec hnien , eleitos pel os respecti vos
Consel hos, c tr es Officiaes q ue estejam servi ndo no qu adro cflcctivo do Exerc ito ,
pertencentes , u m ao C orpo do "E stado !\tlaior, outro ~í. Arma d e Engt·nh üria , e ou ...
t ro á Arma de Art ilheri a , sendo estes trcs ulti ma s nom ead os pelo Governo . O cargo
de Voga l do Co nselh o d ura s ómente }Jor um an no n começ ur do principio do anuo
lec tivo , pod-ado porém ser reclei tcs , ou nomeado- de 0 0\"0 , 0 :3 ult imes seis indivi
duas que o compõem. O C onselho escolherá de entre si o Voga l q ue hu de servir de
Secret .r rio .

Au , 32.0 O Conse lho de aperfeiç oe mente tem po r principal fim har monisar, o
mais que fór POli6ivQI , a in strucção dad a na Escóis , co m as pre cisões do serviço ge..
ra ! do Exercito , e par ticul a r -das d ifferentes Armas , competin do- lhe todas as mais
all ribuiçõcs e de veres, que se acham especi ficados nos A rti go s 67 .°, e 63. 0 do De• .
ereto de onze do corren te pa ra a Escóla Pc lytechn ica,

Disposiç ôe« geraes.

Art. 33. 0 Haverá todos os an nos um Cam po de ins t rucçâo , aonde os Alum:
!lOS, d irigid os pelos' Len tes, vão aprender a pr uricnr ludo q ua nto fô r possivel d o qu e
t iverem aprend ido nas Au las, abonando o G O l'CI"U O ,as despesas, q ue para isso forem
necessar ia s, .

Act . 34 : O D irector envia rá , no primeiro d ia de ca da mez do a nno lect ivo,
í. P agadoria da prim eir a D ivisão Mih ta r uma relação dos Alumnoe milit a res , ' q ue
pela sua trequencia nas Aulas , tiverem vencido o sold o OH prct do ruez a ntec edente,
a fim de q ue na mesma Pagadoria lhes seja m abonados, e pagos 0::1 respecti vos ven-
cimen tos. .

A rt . 35 .0 O Director enviará .la mbem 0 0 mesmo teruuo á Se c retar ia d 'Estadc
dos Negocios da Guerra, outra relaçã o dos ditos AlufIl nos 'miiit â res , com a decle
ra çào das fultes qu e tem co meu ido desde o principio do unno lect ivo, seu compor..
tamento nas Aul as, appl icsçâo que tem mostrado, e aproveitamen to que se lhes tem
eon hecidc , pa ra se man dar p roced er imrned iatamente contra aquolles , 'q ue por falia
de d iligencia não merecerem ser conse rvados fóra dos Corpos a qu e pertencem, fI·
ca ndo os Alum nos milita res dispen sados d e rem eUe rern aos seus ( Iommandsn tes as
Certidõ es de frequencia , que a té a gora lhes env iava m lodos 06 tr imest res , devendo
IÓwente mandar-lhe s a da matri cula em cada a nno , e a de exa me ,

Ar l. 36. 0 Todos os A luIJIIIOS", 4ue dest ina ndo..se p ara o E stado .l\fil iar-, 0\1

para a A rm a de Engcnhe ria, comp letarem com aproveitamento o respecti vo Cu rso
de est udo s na Es c ól., Pc ly rechnlca , e se ma t ri cul ar em como 0 7'dinart"os no pr imeir a:
aano da E :Sf,ól.a do Exercito, serão desde logo prom ovido s. ao no vo Posto , qu e Hei
?Dr berncr-a r expressamente pa ra elles , de Al feres nlumnc, com o soldo me nsal -de
&6U1 mil r éis ; e a mesmo terá logcr para com os q ue desti nan do-se pa ra a. Arma de
Artilharia :se matricularem 1JlmlDeOJ ce rne Or diuano« 110 segundo afino da d ita ' R Si
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cóla do Exercito, uma Tez que tenham ,igúalmentc o novo Curso da Escola Polj-..
technica, que lhes diz respeito. Uns e outros serâo promovidos logo que completa..
rem os respectivos Cursos militares, os primeiros a Alferes cffecrivoe para um dos
Corpos de Cevaltaria , ou de Infanteria segundo a Arma que escolherem, e os ulti
mas a Segundos Tenentes para um dos Reg imentos de i\ rtilheria j e todos depois eh:
dous armes de bom servi-ço, e oplimo comportamento nesses Corpos, serão premo,
vidas a Tenentes, ou Primeiros Tenentes para o-Corpo , ou Arma de que .tem ha,
bilitaçôes scien tificas , ou permaneceram com estes Postos addidos aos Corpos em
llue serviram os dom c anoe, até que haja vagatura naquelJe em que pertendem servir.

Art. ,37 ." Do mesmo modo os Alumnos, que concluírem com aproveitamento
na 'E sc óla do Ex-ercito o novo Curso de CavaHaria, e de Infantcria serão contem.
piados paro. o Posto de Alferes, concorrendo com outros Candidatos, na proporção
que a Lei .determinar , depois de dous annos de bom serviço, e regular comporta..
mento , 'e m qualquer dos Corpos das respectivas Armas.

Art, ·:18 ." O soldo dos Alferes alurnnos, ser-lhes-h á suspenso., apenas interroui,
pam a frequenci a 1.10 respectivo Curso de Estudos Militares; e passando um auno
sem que voltem a continua-l a serão demittldos desse Posto, pertencendo ao Director
da Esc6la fazer ao Governo as competentes participações a este respeito.

Art , 39 . 0 O tempo de Serviço 1\1ilitar sómente se começará acontar aos Alum
nos da data do seu ultimo exame na Escóle , se antes de despachados Alferes alum-
nos, não fossem já Militares da primeira Linha do Exercito . .

Art. 4,0.0 05 Cursos de Estudos Militares, estabelecidos pelo presente Decreto
para Officincs do Corpo de Estado Maior, e das Armas de Engenheria , e de Arti
lheriu , S[lO 8 5 uuicas habilitações para entrar .naqueJIe Corpo, e nestas Armas.

1\ rt. 4,1. li F icam revogadas todas as ,disposições que forem contrarias ás do
presente Decreto.

Artigos íransitorioe.

.à tt , 4.2.0 Os Aiumnos ficam provi soriamente rlispen sados dos preparutorios de
Latim, Historia Portugue1.3, e Geografra , de que trac tn o Artigo vinte, em quanto
um Decreto do Governo não os declarar todos, ou alguns delles, indispensaveis para
a admissão nesta Escola.

;\ rt. 4:-3. 0 O Conselho da Esc óla regoulará . a maneira porque os Almnnos que 1

tetn seg uido os Estudos na Academia. de Fortifi cação, Artilhcria, e Desenho, e ainda
n 'io completam 05 seus respectivos Cursos no corrente nnno lectivo, hão de concluir
esses Cursos, segun do o novo plano, de modo que 05 exaures que tiv erem feito em
qual quer dos armes du dita Academia, lhes bastem pl.lr i:l se metriculárem nos a nnos
seguintes , ' sal vo na A ule actu al do qunrto anno , passando 05 Alumnos , que a de
veriam fre quentar , a estudar outras rnaterias do novo Curso, pelo mesmo tempo de
um anno,

Art. Ll~± . o O Director, ouvindo a acl.üa]. Congregação dos Lentes da Acads,
mia de FortifiCa çâo, Artil heria '. e Dcseuho , pro porá ao Governo a collocaçâo do:
mesmos nas Cadeiras em que possam ser mais u teis,

Art. 4.5.0 O Director apenas for nomeado, executará Iitteralmentc o que dE-
termina o Artigo 36.0 do Decreto de onze do corrente relativamente á Escóla Poly-
teclmica. '

. O Secretario d'Estndo dos Negocios Estmngeiros, encarregado interinamen te
da Pasta dos Negocios da Gucrru , assim o tenb u entendido, e fuça executar. Paço
das Necessidad es , em doze de Janeiro de mll oitocentos trinta e sete. = H.AINHA.•
= Fiscondc de Sâ da B andeira.

......--a",..-
CONvmno reduzir o plano dos estudos do Real Collegio Militar ao que.é res

trict a men te nccessar io , para q 1le os seus Alumnos recebam alli a educação, e ins
tfl l c ~ào prcpriu para o serviço das Armas de Cava1!aria, e In fanteria do Exercite ;
e bem assim diminu ir por todos os modos passiveis, e conformes á justíça, as despe~

que estáo a Cólrgo do Thesouro : Hei por bem Decret ar o seguime :
Artigo 1. 0 Ficam supprlmidas as Cadeiras de .Fl.istcrta Natural , de Physica ,!

e de Chymi ca , do segundo armo Mathematico, c do segundo anno Militar do dia.
l~e F.l I _ Co l,legi o , creadas por D ecreto de treze ,de Outubro de mil oitocentos trinta e
CinCO, continuando porém o exercício daquellas das mencionadas Cadeiras que actuai
mente tiverem Alumnos, até que finde o presente anno lectivo.

Art, 2.° Fica igualmente supprimido o legar de Sub-Director do mesmo Co~
Iegio,

Art. 3,' O lagar de Director do Real Collegio Militar será de hoje em diam.
conferido a Um Ollieial Superior, que esteja nas circumstancias exigidas pelo TituJI.
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